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INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA

RESOLUÇÃO Nº 118/2019, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019. NOMEAÇÃO 
NA ICISMEP NO CARGO DE COORDENADOR TÉCNICO. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral da Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 24, 
inciso II da 7ª Alteração contratual, e Resolução nº 090/2016, publicada em 29/09/2016, 
ratificada pela Resolução nº 003/2017, n.º 027/2018, bem como considerando a 
resolução n.º 088/2019 de 19/06/2019; RESOLVE: Art. 1º Fica nomeada 
TAMARA REGIANE ALVES CECILIO no cargo de COORDENADOR 
TÉCNICO na Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
efeitos a partir de 06 de outubro de 2019. Betim/MG, 30 de outubro de 2019. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 

RESOLUÇÃO Nº 119/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019. DISPÕE SOBRE 
O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO AOS SEUS EMPREGADOS, ANTE 
O ALCANCE DE METAS ESTABELECIDAS NESTE DOCUMENTO, NO ÂMBITO 
DA ICISMEP. Marcelo Pinheiro do Amaral e Eustáquio da Abadia Amaral, 
presidente e diretor geral da Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, respectivamente, no uso das atribuições que lhes foram 
conferidas pelo art. 26 da 7ª Alteração Contratual do consórcio e Resolução nº 
88/2019, de 19/06/2019, resolvem: Art. 1º - Com o objetivo de reduzir custos e 
otimizar resultados, fica instituída para o mês de novembro/2019 a campanha 
“Você economiza e todos ganham”, intencionando a redução dos custos 
administrativos da ICISMEP, cujas especificações serão internamente veiculadas. 
Art. 2º - Como parte desta campanha, será paga gratificação a todos os empregados 
das unidades próprias da Instituição, em caráter ocasional e discricionário, sem 
qualquer distinção de valor, nos termos do art. 26 e seguintes da 7ª Alteração do 
Contrato de Consórcio e especificações constantes nesta Resolução. Art. 3º - A 
gratificação será devida ao empregado público se alcançada redução igual ou superior 
a 0,5% (meio por cento) da despesa total da ICISMEP mediante análise do 
“Relatório de Resumo das Despesas Orçamentárias” do Consórcio, em novembro de 
2019, realizada pelo corpo de gestores da Instituição, instrumentalizada 
por meio de processo administrativo, sob a tutela da Controladoria interna. 
Parágrafo único: o “Relatório de Resumo das Despesas Orçamentárias” é 
publicado mensalmente, sendo, in casu, disponibilizado para consulta até o 
dia09/12/2019, no Portal da Transparência, pelo link: http://publicacao.ai-
cismep.siplanweb.com.br/contas-publicas. Art. 4º- O valor correspondente à 
gratificação será pago proporcionalmente ao alcance da meta estipulada no art. 
3º desta Resolução, da seguinte forma: R$300,00 (trezentos reais), se for cumprido 
percentual igual ou superior a 90% da meta; R$200,00 (duzentos reais), se for 
cumprido de 70% a 89% da meta e R$ 100,00 (cem reais), se for cumprido entre 50% e 
69% da meta. Art. 5º - Alcançada a meta conforme especificações constantes 
nos arts. 3º e 4º desta Resolução, , o pagamento será depositado na conta 
bancária de cada empregado público das unidades próprias da ICISMEP, no dia 
16/12/2019. Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo-se observar o disposto no inciso II, do art. 26, da 7ª Alteração do 
Contrato de Consórcio Público da ICISMEP  Betim/MG, 05 de novembro de 
2019. Marcelo Pinheiro do Amaral, presidente da ICISMEP. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor geral da ICISMEP.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 
– ICISMEP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2019. OBJETO: PEDIDO DE 
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2018. DECISÃO. Considerando os documentos 
acostados aos autos, bem como o despacho emitido pelo Setor de Custos, juntado à fl. 
29; Considerando o posicionamento do Setor Jurídico desta Instituição, constante às fls. 
30 a 39; Considerando o fim da vigência da Ata de Registro de Preços que adjudica o 
item n.º 42 a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA., bem como 
o regular cumprimento de suas cláusulas pelo período que vigorou, opino pelo 
arquivamento do presente processo. Publique-se. Notifique-se o interessado para 
ciência da decisão. Betim, 04 de novembro de 2019. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor geral da ICISMEP.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 
– ICISMEP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2019. OBJETO: PEDIDO DE 
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2018. DECISÃO. Considerando os documentos 
acostados aos autos, bem como o despacho emitido pelo Setor de Custos, juntado à fl. 
28; Considerando o posicionamento do Setor Jurídico desta Instituição, constante às fls. 
29 a 33; Considerando o fim da vigência da Ata de Registro de Preços que adjudica o 
item n.º 07 a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA., bem como 
o regular cumprimento de suas cláusulas pelo período que vigorou, opino pelo 
arquivamento do presente processo. Publique-se. Notifique-se o interessado para 
ciência da decisão. Betim, 04 de novembro de 2019. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor geral da ICISMEP. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
55/2019. Processo Licitatório nº 82/2019, Pregão Eletrônico nº 53/2019. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
realização de pesquisa de satisfação e serviços de call center. Empresa 
Detentora do Preço Registrado: PRAXIAN CONSULTORIA LTDA EPP. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
Diretor Geral da ICISMEP e representante da detentora do preço 
registrado. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na ICISMEP, 
com endereço na Rua São Jorge, n° 135, Bairro Brasileia, Betim/MG, no 
horário de 10h às 16h. Mais informações, telefone (031) 2571-3026. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
56/2019. Processo Licitatório nº 47/2019, Pregão Presencial nº 30/2019. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de escritório e 
pulseira tivek, com participação exclusiva a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP). Empresas Detentoras dos Preços Registrados: 
ALIANÇA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, MATEUS SOARES 
RODRIGUES SILVA 13230109635, MIRIAM MARIA SILVA BARCANTE e 
VISA ELETRO EIRELI. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Geral da ICISMEP e representantes das 
detentoras dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na ICISMEP, com endereço na Rua São Jorge, n° 135, Bairro Brasileia, 
Betim/MG, no horário de 10h às 16h. Mais informações,    telefone (31) 
2571-3026.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato de conversão da Ata de Registro de Preços 
nº 86/2018, Processo Licitatório nº 125/2018 a Contrato Nº 14/2019, por um período 
de 12 (doze) meses. Empresa Contratada FGF COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE ESTERILIZAÇÃO EM ÓXIDO DE ETILENO LTDA. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, Diretor Geral da ICISMEP e representante da contratada. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na Secretaria Executiva 
da ICISMEP, com endereço na Rua São Jorge, n° 135, Bairro Brasiléia, Betim/MG, 
no horário de 10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 2571-3026. 
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“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2001e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação eletrônica do 
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